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AUTÓGRAFO Nº 157/2025 
 

PROJETO DE LEI Nº 194/2025 
 
Dispõe sobre a ratificação da primeira alteração e 
consolidação do contrato do Consórcio 
Intermunicipal do Ribeirão Piraí – CONIRPI e a 
alteração do respectivo estatuto. 

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 

vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 8 de dezembro de 2025 do 
corrente, RESOLVE: 

 
APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 
 
CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 
 
Art. 1º Ficam ratificadas, em todos os seus termos e cláusulas, sem 

ressalvas, a primeira alteração e consolidação do contrato do Consórcio 
Intermunicipal do Ribeirão Piraí – CONIRPI, e a alteração do respectivo estatuto, 
na forma dos instrumentos anexos, aprovados pela Assembleia Geral em reunião 
realizada em 04 de julho de 2024, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 6 de 
abril de 2005. 

 

 Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 9 de dezembro de 2025, 196º 
de elevação à categoria de freguesia. 
 
 
TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO – Presidente 
  
HÉLIO ALVES RIBEIRO – 1º Secretário 
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Para validar visite https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código CB58-B7A1-62E2-601C
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